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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 282 /2025

Altera o artigo 2º da Lei nº 173 de 02 de maio de 2000, que dispõe sobre o salário do cargo de Auxiliar de Estatística Nível I, e dá outras providências.
                   O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI-RN, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
                Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 173, de 02 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 
                Art. 2º O salário do cargo de Auxiliar de Estatística  será de 3.035,80 (Três mil e trinta e cinco reais e oitenta centavos) para uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 
              Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
             Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as que tratam da jornada de trabalho e remuneração do cargo de Auxiliar de Estatística Nível I, previstas na Lei nº 173, de 02 de maio de 2000.
Art. 5 º Retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2025. 

São Bento do Trairi-RN, 28 de março de 2025.

Rafael dos Santos Matias
Prefeito
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